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- Di3oô. Bêbrr g Si3t..r de Treosoort.r
Colctivo Ílg_ .uniciBio e. Í!É_ outre3
BrovidenciâE -

â C8rrra líunicipal dr Dianôpolir Estedo
do TocantinB, âprclyou e eu, PreÍeito llunicipel saÍrciono
a seguinte Lei :

ART. Al - A Sorviço d. Tr.nsportss
Coletivo de pass.geiros, no cunicipio de Dienôpolisn
Estàdo do Tocantinr, scrá executado pelo prôpriB
ounicipio, ou rediante prêvia licença, perri3Bão ort
concêssão, clrr tercciros, contoraG crs teraos drste Lri.

ART. g2 - à Ad.inistr.gáo runiclpal,
de5ignerá âtravéE de Decrêto, ôB linhalr e itin.rarlos de
transportes co I eti vos, trlPdiBnte à viabi I idâde e
necessidàde de sua crieção, ber coro a Eua rgdificaçlo e
extinçáo atenderldo o interesse público-

ART- A3 - A Ad.ini3traçâo Éunlcipal,
assuoirá a qualquer terpo, quàisguÊr dos seg.cntos dr
Transportes, total ou parrial, havendo naca3ridÊdr
pública, e casãará a concêsBãl} ou prrrissáo de Bêrviço5
pelo descumpriaento corltrâtual e perelizaçâo daE linhrs,
salvo ílotivo de fôrçâ tãior.

ART. 84 - Os Contrato= de Conc.33ão,
serão efêtuados .ediânte prÉvia Licit.çáo Públicat
csnvocade e instaurade de ecsrdo cc't 13 nc,rasi v,'genteB.

ART. 03 - Para habilltar-Be r Eoncessào
de E;erviçoB de Trensporte Coletivor Ê copreBâ dcverá :
I - Comprovar sua idoneidrde e câpecid.de Íinanceirat
atestâda por dois egtabe I ec iren tog bancários ;
II - eoEpr(]vilr à integralizaçâo do Capitrl i
III- Deaonstrar possulr condiç{ies .iÍria.B dc auardã r
,naÍruterrçào d(,s veicu loE.
IV - Provar a propriEdada dos veiculog necesglriog P.rà
a exploraçào dos rcrviço ou spreBantãr g Contrato de
Aquisição ou Arrenderento doe rrrlos ;
V - Âtender outras especific.gões do Edital.

ART- e6 - âs coÍrclf3(iGi rtrlo ptlo
prazc, de quatro àÍros, rênov*veis por igual pcriodor de
acsrds cclr a neEcssidade públ ica, cabrÍrdo r
concessioÍrárià o direito dê prêtêrencia prra a rrnovrçáo
de seu carltràttr -

ART. 67 - Caberâ ro Pod.r
vistoriâ dos veículrrs, qu-nto a«r estado dc
I iberação pêra percurBo.

Coo cclden te a
consêrvaçâ§
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ART. eA - A tran3têr8nEie de toncesBlo
entre diterentts G.PrEs.sr 3orcÍlt? Poderá lcr ,eit.t cot
právia anuÊntia da Ad.inistraçáo líuniciPâI.

ART. 09 - â eaprete guc .tu.l.ente
explora á titulo Prlcário I inha3 dc Trân3porte
I{unicipà1, terá â gàraÍrtiâ d3 contiÍluidàdcr Pslo Pr.zct
estabelecido no Contrâto de Pcrr155ão já 3r serr Podcr.

âRT. lO - Os usuarios co. ..i3 da iâ5
<Sesente e cinco> Ênos de idade, tcrão i*ençâo totsl da
cobrànçã de teri'ta -

ART. 11 - Os Estud.ntce de quslqu.r
gráu, teráo àbatirento dl 562 (cinquent- por cento) r Bà
ãquisição de P.3s.B atcoleres, e ná Íalte dectt3r a
apre6eÍrteção junto ao coletivo de carteirâ aBtud.ÍttiI '

PareoràÍo Unico - g u3o indrvido do
benetic'io estudantil r i.pliEará por parte de c.Prose,
uíia vez cooprovador à csbrença total de tariÍ1.

ARÍ. 12 - A caPrÊsa toncesBionlrilr 9uB
vier e explorâr os Serviços de TransPortr Colrtlvo'
deverá recolher o laP(,sto Sobre Servigos, nos terror do
Côdigo Tributário lluniciPal -

ART. 13 O Decreto de t r i' agâo
isplântaçáo dB siste*e de trsnsgorteer tscr colo
colocorrEncia Públicà, terâ (] Prezo de trintâ dià3t
partir da publiceçIt3 desta Lel-
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ExecutivI, t
sperBcionais

data de
dispBsiçôÊs.

ART. 14 - O valor das tariÍâsr be. ttrlo
seráo coÍrcedidot strrvás de DeErcto do

após análise e ÊProvaçào doE custos
da eapresà conccSSioÍrlria.

ART. 15 - Esta lei entrarâ ec vigor na
sua publ icaçâor revogedss âs contrlrilE

Eabinet: do PreÍeito líunicioel
DianóBolis. al]s E3- dias dB mÊ:r
Dezenbro de 1992.
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escriturer 1otes à= oersonalidades Ex-
arrendatári,as dos terrenss Í!-9. Setor
Nova Cidade q dá outres orovidenciâs " -

A Cã.ara lluniEipâl de DiônôPoli5,
Estado do Tocantins âProvou e eu,
PreÍeito lluniciPel sanciono a seguinte
Lei :

Art - A1 - Fica o Poder Evecutivo
rutorizado a doar e lscrituràr Az
<dois> lotes às personal idades Ex-
arrendatárias dos terrcnos onde hoje
exi.ste B lste-rento Nova Cidade, EtePaB
I, II, III e IV.

Art. gz
pag arer} to

Caberá eI} beÍle{ i ci rdo
das taxss de red i çâo

o
G}

de
11§-

escrituraçáo-

êrt. 83 - Estâ Lei entrará er vigor nâ
data de suâ publiráçáo, revogadas es
contrárias d i sposi çôes.

Gabinete do PreÍeito iíunicioal
Dianôsolis. ao5 A4 dias do .Ê5
Dezerbro de 1992 -

õ--r*Ç q,t
Deod,ato Coata-
PreÍ e j, to llunicipal


